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TERMO DE REVOGAcAO 

PROCESSO: PREGAO PRESENCIAL No 2023.01.04.1 

OBJETO: REGISTRO DE PREOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
c0NTRATAcOEs DE EMPRESA PARA PRES1 AcAo DE SERVIOS DE 
ARBITRAGEM EM DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS, A SEREM 
EXECUTADAS POR OCASIAO DA REALIZAcAO DE coMpETIcOEs, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO, ESPORTES, 
JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO 

0 Senhor Secretário de GOVERNO, ESPORTES, JUVENTUDE, CULTURA E 
TURISMO do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, no uso de suas atribuiçOes que 
ihe são conferidas, considerando que o ato administrativo revogatório é resultante 
do poder discricionário no qual permite a Administração rever suas atividades 
para que se destinem ao seu fim especIfico, considerando que o interesse pUblico 
nada mais é do que o interesse da coletividade e que cada ato da Administracao 
Püblica deve ter por escopo a satisfacão e o interesse de todos os cidadãos, tendo 
em vista que se faz necessária a alteraçao no termo de referência para meihor 
atendimento a supremacia do interesse püblico, RESOLVE REVOGAR o PREGAO 
PRESENCIAL, em conformidade corn o Art. 49 da Lei 8666/93. 

Não obstante, deve ficar ressaltado que, no caso em tela, a continuação do 
procedimento tornou-se inconveniente para a Administracão. Desse modo, pelas 
razOes já expostas e considerando que a Administracão pode revogar seus 
próprios atos por razOes de conveniência e oportunidade, conforme a Sümula 473 
do STF, fica revogada a presente Iicitaçao. 

Dep. Irapuan Pinheiro (CE), 24 de Janeiro de 2023. 
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